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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 
contratação. 
 

Referência: Art. 11 da IN SGD/ME nº 1/2019. 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Nº Processo Administrativo: 23/2024 

 

Área Requisitante: Diretoria Municipal de Higiene e Saúde - DMHS. 

 

Objeto: Ata de Registro de Preços para eventual e futuro fornecimento de medicamentos 
de “A” a “Z”, constantes da tabela CMED – ANVISA (câmara de regulação do mercado de 
medicamentos), destinados às unidades farmacêuticas gerenciadas pela Diretoria 
Municipal de Higiene e Saúde do município de Ocauçu, com entregas parceladas, de 
acordo com a necessidade, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

2 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida encontra amparo no Plano Plurianual – 2022/2025 - Lei 
Municipal n.º 1.943/2021, de 06 de dezembro de 2021. 

 

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante do objeto, a única solução de mercado possível é o registro de preço para eventual 
aquisição de medicamentos com desconto sobre a tabela CMED – ANVISA (câmara de 
regulação do mercado de medicamentos). 
 

4 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Existe a necessidade de aquisição de medicamentos pelo município de modo a garantir a 
efetividade do atendimento de saúde à população com políticas públicas na área de saúde. 
Tais medicamentos serão destinados à manutenção da Atenção Básica e Farmácia 
Municipal, com o objetivo de dar suporte ao tratamento dos pacientes da rede pública de 
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saúde.  

A contratação pretendida visa assegurar a continuidade das políticas públicas voltadas ao 
atendimento da saúde, considerando o Artigo 196 da Constituição Federal: Saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

A aquisição de medicamentos é justificada ainda, pela necessidade de fornecimento de 
insumos às ações desenvolvidas pelo Município e para a garantia da continuidade e 
qualidade dos serviços oferecidos, com o intuito de suprir as demandas da comunidade 
local que é usuária do Sistema Único de Saúde – SUS.  

 

5 – DESCRIÇÃO DOS REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O fornecedor será selecionado através da realização de processo de licitação, na 
modalidade pregão eletrônico, cujo critério de julgamento será o de maior desconto por 
lote, com base na tabela CMED ANVISA.  
5.2. As exigências de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 
para a generalidade do objeto, conforme lei nº 14.133/2021.  
5.3. Para fins de habilitação econômico-financeira a contratada deverá apresentar apenas 
a certidão negativa de falência expedida pelo órgão distribuidor da sua sede.  
5.3.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  
5.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 
d) Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados). 
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
5.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação.  
5.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio da análise dos documentos apresentados.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
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5.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação de habilitação, 
ou encaminhar, quando solicitado pela contratante, a respectiva documentação atualizada.  
5.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
5.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
5.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
5.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 
5.13. Habilitação Jurídica:  
5.13.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
5.13.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
5.13.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
5.13.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores;  
5.13.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil;  
5.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
5.13.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde tem sede a matriz;  
5.13.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
5.14. Qualificação Técnica:  
5.14.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
5.14.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
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peculiaridades da contratação.  
5.14.1.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos equipamentos e materiais 
compatíveis com o objeto da presente licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a 
empresa licitante entregou pelo menos 50% (cinquenta por cento) do objeto licitado.  
5.14.1.3. Não serão aceitos atestados emitidos por empresa do mesmo grupo financeiro da 
empresa licitante, e nem por empresas que tenham vínculo de subcontratação entre si. 
5.14.1.4. Os atestados deverão ser elaborados em papel timbrado do órgão emitente, e 
deverá ser apresentado o documento original ou cópia autenticada, identificado e 
devidamente assinado, devendo conter o nome, o endereço e o telefone de contato do (s) 
atestante(s).  
5.14.1.5. A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades 
realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante.  
5.14.1.6. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA, para comercialização de 
medicamentos e autorização especial devidamente atualizada na data da proposta. Não 
serão aceitos protocolos de pedidos  
5.14.1.7. Alvará de funcionamento concedido pela vigilância sanitária estadual ou 
municipal;  
5.14.1.8. CRF do Responsável Técnico da empresa (farmacêutico).  
5.14.1.9. Apresentar declaração dando conta de que, quando do transporte dos 
medicamentos para a entrega, haverá a apresentação de licença sanitária para o transporte. 
5.15. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:  
5.15.1. No caso de pessoa física: Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
5.15.2. No caso de pessoa jurídica: Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ);  
5.15.3. Prova de inscrição no cadastro de CONTRIBUINTE ESTADUAL e/ou MUNICIPAL, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
5.15.4. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
5.15.4.1. Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 
regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação da 
Certidão emitida pela Procuradoria Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa);  
5.15.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social.  
5.15.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
5.15.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
5.15.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
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ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.  
5.15.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
5.15.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.  
5.15.10. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação de medicamentos, busca alcançar os seguintes objetivos: 

a) Dar continuidade às políticas públicas de saúde voltadas à população, garantindo 

atendimento humanizado e qualificado, enfatizado no bem-estar do paciente.  

b) Oferecer suporte técnico necessário para equipe de saúde realizar atendimento clínico, 

integral com qualidade e equidade.  

c) Disponibilizar medicamentos essenciais para atendimentos clínicos, ambulatoriais e 

tratamento de doenças crônicas, sazonais, infectocontagiosas, endêmicas, dentre outras 

diversas patologias. 

 

7 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

 

LOTE 
DESCRIÇÃO VALOR 

ESTIMADO 

01 

1 Aquisição de Medicamentos de “A” a “Z”, do TIPO 
REFERÊNCIA/ÉTICO constante na Tabela CMED - Câmara 
de Regulação do Mercado de Medicamentos, com 
percentual de desconto sobre “PREÇO FÁBRICA - PF” 
CONSTANTE NA TABELA CMED. 

R$ 600.000,00 

02 

Aquisição de Medicamentos de “A” a “Z”, do TIPO 
SIMILAR constante na Tabela CMED - Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos, com 
percentual de desconto sobre “PREÇO FÁBRICA - PF” 
CONSTANTE NA TABELA CMED. 

R$ 400.000,00 

03 Aquisição de Medicamentos de “A” a “Z”, do TIPO R$ 1.000.000,00 
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GENÉRICO constante na Tabela CMED - Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos, com 
percentual de desconto sobre “PREÇO FÁBRICA - PF” 
CONSTANTE NA TABELA CMED. 

04 

Aquisição de Medicamentos de “A” a “Z”, do TIPO 
BIOLÓGICO constante na Tabela CMED - Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos, com 
percentual de desconto sobre “PREÇO FÁBRICA - PF” 
CONSTANTE NA TABELA CMED. 

R$ 180.000,00 

05 

Aquisição de Medicamentos de “A” a “Z”, do TIPO 
ESPECÍFICO constante na Tabela CMED - Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos, com 
percentual de desconto sobre “PREÇO FÁBRICA - PF” 
CONSTANTE NA TABELA CMED. 

R$ 300.000,00 

06 

Aquisição de Medicamentos de “A” a “Z”, do TIPO 
REFERÊNCIA/ÉTICO constante na Tabela CMED - Câmara 
de Regulação do Mercado de Medicamentos, com 
percentual de desconto sobre “PREÇO MÁXIMO DE 
VENDA AO GOVERNO - PMVG” CONSTANTE NA TABELA 
CMED 

R$ 200.000,00 

07 

Aquisição de Medicamentos de “A” a “Z”, do TIPO 
SIMILAR constante na Tabela CMED - Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos, com 
percentual de desconto sobre “PREÇO MÁXIMO DE 
VENDA AO GOVERNO - PMVG” CONSTANTE NA TABELA 
CMED. 

R$ 200.000,00 

08 

Aquisição de Medicamentos de “A” a “Z”, do TIPO 
GENÉRICO constante na Tabela CMED - Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos, com 
percentual de desconto sobre “PREÇO MÁXIMO DE 
VENDA AO GOVERNO - PMVG” CONSTANTE NA TABELA 
CMED. 

R$ 160.000,00 

09 

Aquisição de Medicamentos de “A” a “Z”, do TIPO 
BIOLÓGICO constante na Tabela CMED - Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos, com 
percentual de desconto sobre “PREÇO MÁXIMO DE 
VENDA AO GOVERNO - PMVG” CONSTANTE NA TABELA 
CMED. 

R$ 80.000,00 

 

8 – ESTIMATIVA DE VALORES 

A estimativa de gasto foi apresentada na tabela acima, e os valores referenciais serão de 
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acordo com a tabela CMED – ANVISA (câmara de regulação do mercado de medicamentos), 
encontrada no seguinte link: https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/medicamentos/cmed/precos 

9 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando as especificidades do objeto, entendemos que a contratação deverá ser 
parcelada em lotes por ser a forma mais vantajosa ao interesse público, tanto do ponto de 
vista técnico quanto econômico, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do 
mercado e a ampliação da competitividade. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 
a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 
gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

12 – PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 
da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda 
a instrução normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos 
contratos administrativos e decreto nº 4874 de 31 janeiro de 2023 que regulamenta a 
gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII. 

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

• Fiscal: Israel Rezende de Lima, Diretor Municipal de Higiene e Saúde.; 

• Gestor: Israel Rezende de Lima, Diretor Municipal de Higiene e Saúde; 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 
sejam concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos
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(conforme o caso);  

c) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

e) publicação e divulgação do edital e anexos;  

f) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

g) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

 

13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS  

Para a solução adotada não há impactos ambientais.  

 

14 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

Com base no exposto acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, 
fica evidente que a contratação é viável e razoável, além de ser necessária para o 
atendimento das necessidades e interesses da Administração  

 

15 – ANEXOS  

Não há Anexos. 

 

16 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP E APROVAÇÃO 

 

Responsável pela Elaboração do ETP 

 

______________________________ 

Israel Rezende de Lima  

Diretor Municipal de Higiene e Saúde 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

___________________________ 

Israel Rezende de Lima  



Município de Ocauçu 
         

Av. Celeste Casagrande, n.º 204  -  Fones: (14)  3475-1204  -  Fax: 3475-1516 
CEP  17.540-000   -   O C A U Ç U / S P   -   CNPJ: 44.482.248/0001-01 
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Diretor Municipal de Higiene e Saúde 

 


